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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 6, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

Prorroga o prazo da colaboração prevista na
Portaria Conjunta nº 4, de 8 de julho de 2020.

O PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO e o  CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO, no

uso das atribuições que lhe conferem os artigos 39, inciso I e 41, inciso II, do Anexo

I, do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, resolvem:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias a colaboração estabelecida pela

Portaria Conjunta nº 4, de 8 de julho de 2020, publicada no DOU de 10 de julho de

2020, seção 2, pag. 2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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